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Resumo
Este artigo propõe uma pesquisa voltada à investigação dos 

pressupostos teóricos do desenvolvimento sustentável na sua relação 
com os fundamentos políticos e jurídicos da liberdade. Defende-se 
que, no âmbito da sociedade democrática, o reconhecimento dos va-
lores da liberdade tem um papel fundamental no desenvolvimento de 
cenários sustentáveis, sobretudo, mediante a compreensão de Amar-
tya Sen acerca da liberdade como fim e meio do desenvolvimento. 
Ao relacionar a Democracia, Direito e desenvolvimento sustentável, 
o presente artigo defende a necessidade da proteção e expansão das 
liberdades como caminho para integração da economia, sociedade e 
meio ambiente.
Palavras-chave: Democracia. Desenvolvimento sustentável. Liberdade.

Abstract
This article proposes a focused research to investigate the the-

oretical assumptions of sustainable development in its relationship 
with the political and legal foundations of freedom. It is argued that, 
in the context of a democratic society, the recognition of the values 
of freedom plays a key role in developing sustainable scenarios, es-
pecially through the understanding of Amartya Sen about freedom 
as an end and means of development. Linking Democracy, Law and 
sustainable development, this article defend the need for protection 
and expansion of freedoms as a way to integrate the economy, society 
and environment.
Keywords: Democracy. Sustainable development. Freedom.
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1 Introdução

O objetivo geral do presente trabalho, orientado 
por meio de pesquisa bibliográfi ca, é investigar os pres-
supostos teóricos do desenvolvimento sustentável, bem 
como evidenciar que o reconhecimento das liberdades, 
na sociedade contemporânea, decorre no fortalecimento 
da Democracia. 

O problema da pesquisa, portanto, consiste na in-
terrogação se a promoção das liberdades é um elemento 
fundamental para garantir maiores níveis de desenvolvi-
mento sustentável. Diante do referido problema, propõe-
-se como hipótese afi rmativa da pesquisa que a proteção 
das liberdades é indispensável para a promoção do desen-
volvimento sustentável. 

Esta revisão bibliográfi ca foi produzida por meio 
do método hipotético-dedutivo, pelo qual o objeto de 
pesquisa é estudado a partir do processo de inferência 
dedutiva. O referido método foi escolhido porque per-
mite uma abordagem crítica, especialmente, fundada na 
formulação de hipóteses que consistem em desvendar 
o conhecimento menos aparente acerca dos fenômenos 
pesquisados.

A estrutura do trabalho foi organizada em duas 
partes principais. Sendo que na primeira serão desenvol-
vidos pressupostos acerca dos valores políticos e jurídicos 
da liberdade e, na segunda, serão apresentados os funda-
mentos do desenvolvimento sustentável como um mode-
lo político de integração.

Os objetivos específi cos desta pesquisa são (a) 
identifi car pressupostos que argumentem em favor do va-
lor político da liberdade; (b) conhecer dos fundamentos 
jurídicos que reconhecem a liberdade como um direito 
fundamental; (c) apontar que os Estados têm o dever de 
formular e implementar políticas públicas e ações equi-
libradas para fi ns de desenvolvimento sustentável; e (d) 
estabelecer que o fi m central do desenvolvimento é a va-
lorização da pessoa humana.

Os argumentos desenvolvidos na pesquisa são sus-
tentados principalmente pelo marco teórico de Amartya 
Sen. Essa perspectiva, indispensável para a discussão do 
papel das liberdades na sociedade contemporânea, enten-
de pela relevância do complexo que sustenta o valor subs-
tantivo das liberdades, principalmente, como elemento 
determinante para o desenvolvimento sustentável.

Os propósitos do presente trabalho, portanto, jus-
tifi cam-se na medida do enfrentamento dos paradigmas 

contidos na relação entre Direito, Democracia, liberdade 
e desenvolvimento sustentável. A fragilização dos valores 
substantivos das liberdades signifi ca a própria fragiliza-
ção da Democracia, bem como a consideração jurídica da 
liberdade é um fundamento necessário de estrutura para 
fi ns de equilíbrio do desenvolvimento econômico, social 
e ambiental. 

Desse modo, ao fazer uma vinculação refl exiva 
entre o modelo de desenvolvimento sustentável e liberda-
de, propõe-se um alinhamento crítico ao marco teórico 
de Sen, sobretudo, explorando em segundo plano uma 
discussão sobre a construção da Democracia por meio 
dos critérios de sustentabilidade. Logo, procura-se reunir, 
analisar e interpretar informações contribuindo de modo 
refl exivo para com o debate do tema.

2 A Liberdade para o Desenvolvimento Susten-
tável 

Pretende-se, nesta primeira parte da pesquisa en-
fatizar a necessidade do reconhecimento da liberdade no 
seu valor político e jurídico. Esse objetivo se deve, prin-
cipalmente, porque o referido reconhecimento é o pres-
suposto que vincula a liberdade como elemento essencial 
para garantia do desenvolvimento sustentável3.

Nessa linha de pensamento, a liberdade pode ser 
vista como um duplo valor: político e jurídico. É um va-
lor político porque decorre no fortalecimento das práti-
cas democráticas, bem como é um valor jurídico porque 
essencialmente é um direito fundamental presente nos 
Estados democráticos4.

3 Para a pesquisa o conceito base de desenvolvimento susten-
tável é aquele defi nido pela Conferência das Nações Unidas 
sobre Desenvolvimento Sustentável, Rio+20: o modelo po-
lítico que prevê a integração entre economia, sociedade e 
meio ambiente, ou seja, é a noção que o crescimento eco-
nômico deve levar em consideração os pilares da inclusão 
social e da proteção ambiental. RIO+20, Conferência das 
Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável (2012). 
Desenvolvimento sustentável. Disponível em: <http://www.
rio20.gov.br/clientes/rio20/rio20/sobre_a_rio_mais_20/
desenvolvimento-sustentavel.html>. Acesso em: 16 jun. 
2015.

4 No Brasil a liberdade é, ao mesmo tempo, objetivo funda-
mental do Estado (artigo 3, inciso I, da Constituição Fe-
deral de 1988) e direito fundamental (artigo 5º, da Cons-
tituição Federal de 1988). BRASIL. Constituição (1988). 
Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: 
Senado Federal, 1988. Disponível em: <http://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.
htm>. Acesso em: 16 jun. 2015.
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O primeiro passo da presente pesquisa, assim, é 
identifi car pressupostos que argumentem em favor do 
valor político da liberdade, sobretudo com base na condi-
ção que defende seu pleno exercício como um indicativo 
das práticas de desenvolvimento sustentável.

2.1 O Valor Político da Liberdade
No âmbito do valor político, o exercício da li-

berdade se faz integrado com os aspectos das atividades 
econômicas, culturais e sociais, ou seja, envolve o con-
junto multidisciplinar das atividades humanas. Essa visão 
procura concentrar-se nas inter-relações existentes entre 
certas liberdades instrumentais, por exemplo, facilidades 
econômicas, liberdades políticas, oportunidades sociais, 
bem como nas garantias de transparência5.

Portanto, nota-se a existência de diferentes rela-
ções políticas e sociais que são conectadas entre si pelo 
exercício das liberdades. Aliás, as liberdades individuais 
relacionam-se com diferentes disposições sociais e, na 
qualidade de produtos políticos, são de diferentes formas 
ampliadas. Por exemplo, o exercício do voto que compõe 
a liberdade de escolha do projeto de governo e que, por 
conseguinte, pode decorrer em políticas públicas capazes 
de incrementar as condições sociais da vida em geral dos 
cidadãos6.

Evidentemente, nota-se o principal eixo de ligação 
entre liberdade e desenvolvimento sustentável, qual seja o 
dever político de promover por meio do desenvolvimen-
to a expansão das liberdades. Logo, “O desenvolvimento 
realmente é um compromisso muito sério com as possi-
bilidades de liberdade”7.

Desse modo, observa-se a relevância do elemento 
da liberdade no seu valor político. A expansão das liber-
dades é um importante elemento no caminho do desen-
volvimento sustentável, porque eventuais privações das 
liberdades econômicas podem gerar privações das liber-
dades sociais, assim como as privações das sociais podem 

5 ZAMBAM, Neuro José. Amartya Sen: liberdade, justiça e 
desenvolvimento sustentável. Passo Fundo: IMED, 2012. p. 
61-65.

6 A liberdade de participação política é um complemento in-
dispensável para todos os demais tipos de liberdades. SAR-
LET, Ingo Wolfgang. A e� cácia dos direitos fundamentais: 
uma teoria geral dos direitos fundamentais da perspectiva 
constitucional. 10. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2009. p. 61.

7 SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. Tradução 
Laura Teixeira Motta. São Paulo: Companhia das Letras, 
2010. p. 378.

gerar privações das econômicas. Relevante, por isso, um 
pensar para a harmonização das liberdades com interesse 
de equilibrar os diferentes objetivos sociais e econômi-
cos8.

Por essa razão as liberdades, na sua dimensão po-
lítica e para fi ns de desenvolvimento sustentável, exigem 
mais do que apenas um avanço das práticas econômicas. 
Consoante observa Sen9, também é necessário com-
preender elementos políticos e sociais, por exemplo, “[...] 
considerar o impacto da democracia e das liberdades po-
líticas sobre a vida e a capacidades dos cidadãos”.

Nota-se, que algumas questões relacionadas ao 
exercício democrático de direitos políticos10 podem in-
fl uenciar no desenvolvimento sustentável, bem como po-
dem confi gurar, no âmbito de estruturas democráticas, 
uma necessária resposta social aos problemas oriundos 
da desigualdade econômica e política11.

A permanente busca de soluções democráticas aos 
problemas do desenvolvimento das sociedades contem-
porâneas, todavia, depende não só do respeito às regras 
e procedimentos adotados em determinado regime po-
lítico, consoante pensamento de Bobbio12 acerca da De-
mocracia,13 mas também da forma como essas oportuni-
dades são disponibilizadas e, por conseguinte, utilizadas 
pelos cidadãos.

Assim, o desenvolvimento das liberdades sugere 
o fortalecer da Democracia, sobretudo, porque esse de-

8 SACHS, Ignacy. Caminhos para o desenvolvimento susten-
tável. Rio de Janeiro: Garamond, 2009. p. 54.

9 SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. Tradução 
Laura Teixeira Motta. São Paulo: Companhia das Letras, 
2010. p. 198.

10 Os direitos políticos são aqueles vinculados à formação do 
Estado democrático, bem como implicam uma liberdade 
ativa, isto é, uma participação dos indivíduos na delibera-
ção dos objetivos políticos do Estado. BOBBIO, Norberto; 
MATTEUCI, Nicolas; PASQUINO, Gianfranco. Dicioná-
rio de política. 11. ed. Brasília: Universidade de Brasília, 
1998.

11 ZAMBAM, Neuro José. Amartya Sen: liberdade, justiça e 
desenvolvimento sustentável. Passo Fundo: IMED, 2012. p. 
215.

12 BOBBIO, Norberto. El futuro de la democracia. México 
D.F: Fondo de Cultura Económica, 1986. p. 15.

13 A Democracia, como ordem política, é um modelo su-
perior a outros modos de governo em pelo menos três 
pontos. Primeiro, na capacidade de promover a liberdade, 
segundo, na condição de promoção do desenvolvimento 
humano e, terceiro, é o mais efetivo processo para garantir 
que os indivíduos possam proteger e promover os interes-
ses e bens que compartilham entre si. DAHL, Robert. A 
democracia e seus críticos. Tradução de Patrícia de Freitas 
Ribeiro. São Paulo: M. Fontes, 2012. p. 495.
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senvolvimento envolve não só os seus aspectos formais, 
por exemplo, as instituições e organizações, mas, além 
disso, envolve o próprio exercício legítimo do poder e 
autoridade14. Logo, o exercício da liberdade no seu valor 
político revela, entre outras questões, a possibilidade de 
aproximação entre governantes e governados, isto é, o 
pressuposto de reconhecimento das vias de diálogo de-
mocrático.

Nesse ponto, ressalta-se a necessidade de não ape-
nas considerar relevante os projetos e as ações estatais, 
mas também compreender o papel das liberdades indivi-
duais como combustível do desenvolvimento, bem como 
que a responsabilidade oriunda do poder-dever da liber-
dade venha reduzir a necessidade de ações imperativas 
do Estado15.

Destaca-se, ainda, que as liberdades devem ser 
colocadas no palco central do desenvolvimento. Isso sig-
nifi ca dizer que existe um necessário papel ativo dos in-
divíduos na expansão e fortalecimento das suas capacida-
des, ou seja, deve haver uma espécie de liberdade positiva 
como próprio direito de se associar à coletividade para 
tomar frente dos assuntos políticos em comum16. Logo, 
os indivíduos possuem um papel central de cidadania no 
desenvolvimento político das suas próprias liberdades.

Nesse sentido, observa Chantal Mouff e17:

A minha tese é a de que o ideal de cidadania 
poderá contribuir signifi cativamente para uma 
tal extensão dos princípios da liberdade e da 
igualdade. Conjugando o ideal dos direitos e 
do pluralismo com ideias de diligência pública 
e de preocupação ético-política, urna nova e 
moderna concepção democrática de cidadania 
poderá restituir a dignidade à política e facultar 
um meio para a construção de uma hegemonia 
democrática radical.

Nessa linha de pensamento, observam-se duas 
condições da cidadania como exercício da liberdade, 
quais sejam a liberdade de oportunidade e a liberdade de 
escolha. Primeiro, a liberdade de oportunidade é aquela 
que concede aos indivíduos oportunidades de buscar os 
objetivos que valorizam. Segundo, a liberdade de esco-

14  MOUFFE, Chantal. O regresso do político. Lisboa: Gradiva, 
1996. p. 75.

15  SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. Tradução 
Laura Teixeira Motta. São Paulo: Companhia das Letras, 
2010. p. 343.

16  BAUMAN, Zygmunt. A ética é possível num mundo de con-
sumidores? Tradução de Alexandre Werneck. Rio de Janei-
ro: Zahar, 2011. p. 119.

17  MOUFFE, Chantal. O regresso do político. Lisboa: Gradiva, 
1996. p. 99.

lha é o elemento que atribui importância ao processo de 
escolha, por exemplo, ter a convicção que ninguém será 
forçado a fazer algo em razão de restrições impostas por 
outros18.

Nada obstante, a liberdade de escolha é o direito 
que permite aos indivíduos decidir o que desejam fazer, 
todavia ressalta-se que essa hipótese vem acompanhada 
da responsabilidade19. Portanto, a ideia que compõe o 
elemento da liberdade está diretamente ligada aos pres-
supostos substantivos da responsabilidade, ou seja, a 
ideia de liberdade confere uma atribuição fundamental 
de competência prática de um indivíduo com o fi m de 
realizar com responsabilidade os interesses e ações que 
valoriza.

É por evidente que as instituições e suas regras 
são, como condição de legitimidade democrática, muito 
importantes para infl uenciar a sociedade política, todavia 
as experiências práticas também são relevantes especial-
mente porque avançam além da condição organizacional 
e incluem as vidas que as pessoas efetivamente podem 
viver20.

Como afi rmado anteriormente o desenvolvimento 
sustentável depende, entre outras questões, da capacida-
de de integrar as disposições econômicas, sociais e polí-
ticas para fi ns de superação das desigualdades21. Todavia, 
diante das relações entre liberdades e desenvolvimento, 
defende-se que os indivíduos têm o dever de responsabi-
lidade com o seu próprio destino e, principalmente por 
essa razão, devem ser mais que apenas benefi ciários pas-
sivos dos projetos político-governamentais22.

Esse pensamento está baseado no desenvolvimen-
to sustentável também como uma responsabilidade cole-
tiva que, por sua vez, está diretamente relacionado com 
as possibilidades de expansão das liberdades no seu valor 
político, bem como com a compreensão integrada das re-

18 SEN, Amartya. A ideia de justiça. Tradução Denise Bott-
mann; Ricardo Dominelli Mendes. São Paulo: Companhia 
das Letras, 2011. p. 262.

19 SEN, Amartya. A ideia de justiça. Tradução Denise Bott-
mann; Ricardo Dominelli Mendes. São Paulo: Companhia 
das Letras, 2011. p. 49.

20 SEN, Amartya. A ideia de justiça. Tradução Denise Bott-
mann; Ricardo Dominelli Mendes. São Paulo: Companhia 
das Letras, 2011. p. 48.

21 ZAMBAM, Neuro José. Amartya Sen: liberdade, justiça e 
desenvolvimento sustentável. Passo Fundo: IMED, 2012. p. 
122.

22 SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. Tradução 
Laura Teixeira Motta. São Paulo: Companhia das Letras, 
2010. p. 76-77.
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lações sociais. Logo, o reconhecimento do valor político 
da liberdade é relevante para o desenvolvimento susten-
tável porque exige que esse seja um processo de colabora-
ção, harmonia e comprometimento social.

2.2 A Liberdade como Valor Jurídico
A primeira relação da liberdade como valor jurí-

dico está no reconhecimento desta como um direito fun-
damental. Ou seja, é reconhecer que a liberdade é uma 
posição jurídica fundamental que os indivíduos pos-
suem, sobretudo em face da positivação na Constituição 
formal e material23.

A partir dessa linha de pensamento, os direitos 
fundamentais, como o direito à liberdade, são percebidos 
como núcleo constitucional, erigindo uma preocupação 
com sua efetividade e aplicabilidade, bem como com a 
garantia dos particulares exigirem a defesa dos seus di-
reitos24. Logo, é possível afi rmar que a proteção dos direi-
tos fundamentais é uma das principais preocupações do 
constitucionalismo contemporâneo25.

A partir dessa linha de pensamento, conforme 
observa a doutrina de Cristina Queiroz, defende-se a re-
levância das liberdades como direitos fundamentais na 
medida que estes “Devem antes ser compreendidos e in-
teligidos como elementos defi nidores e legitimadores de 
toda a ordem jurídica positiva”26.

Isso signifi ca dizer que a liberdade como direito 
fundamental está diretamente relacionada à legitimida-
de do Direito, porque, primeiramente, faz parte do re-
conhecimento da esfera moral27 de cada pessoa (princí-
pio moral) e, segundo, por caracterizar frente ao poder 
político, das instituições e grupos, a exigência de con-

23 MIRANDA, Jorge. Manual de direito constitucional: direi-
tos fundamentais. 5. ed. Coimbra: Coimbra Editora, 2012. 
Tomo 4. p. 09.

24 NOVAIS, Jorge Reis. Direitos fundamentais e justiça consti-
tucional em Estado democrático de direito. Coimbra: Coim-
bra Editora, 2013. p. 200.

25 Defende-se que o constitucionalismo contemporâneo é 
um modelo de ordem jurídica que de modo efetivo aplica e 
realiza o sistema de Democracia representativa. BOBBIO, 
Norberto; MATTEUCI, Nicolas; PASQUINO, Gianfranco. 
Dicionário de política. 11. ed. Brasília: Universidade de Bra-
sília, 1998. p. 257.

26 QUEIROZ, Cristina M. M. Direitos fundamentais: teoria 
geral. Coimbra: Coimbra Editora, 2010. p. 49.

27 A ideia de indivíduo livre também pertence à esfera inter-
na da consciência, ou seja, a liberdade possui elação com 
questões de moralidade. ABBAGNANO, Nicola. Dicioná-
rio de � loso� a. Tradução Alfredo Bosi. 5. ed. São Paulo: M. 
Fontes, 2007. p. 285.

sideração comum de liberdades para fi ns de integração 
da comunidade (princípio da Democracia)28. Logo, é de 
reconhecer o papel conferido ao Direito no que se refere 
ao desenvolvimento, proteção e regulamentação jurídi-
ca das liberdades.

Exatamente nesse sentido, o valor jurídico da li-
berdade pode ser vinculado aos diferentes tipos de con-
cessões que historicamente foram realizadas pelas polí-
ticas de Estado. Por exemplo, da liberdade como direito 
de ninguém ser obrigado a fazer ou deixar de fazer algo 
senão em virtude de lei; liberdades civis e políticas; abuso 
da liberdade somente sujeita a medidas repressivas; da li-
berdade no âmbito da neutralidade ideológica e religiosa 
do Estado; da liberdade no acolhimento político da diver-
sidade de interesses; da liberdade na divisão de poderes 
do Estado; e das condições de liberdade para oposição 
política29.

Outros exemplos concretos estão expressamen-
te presentes na Constituição Federal de 1988: direito à 
liberdade (art. 5º, caput), liberdade de escolha (art. 5º, 
inciso II), liberdade de pensamento (art. 5º, inciso IV), 
liberdade de consciência, religião e culto (art. 5º, inciso 
VI), liberdade cultural (art. 5º, inciso IX), liberdade de 
profi ssão (art. 5º, inciso III), liberdade de informação 
(art. 5º, inciso XIV), liberdade física (art. 5º, inciso XV), 
liberdade de associação (art. 5º, inciso XVII), entre outros 
direitos à liberdade dispostos no decorrer do texto consti-
tucional brasileiro30.

Nota-se, que a Constituição Federal de 1988 tem 
um papel determinante na efetivação do valor jurídico da 
liberdade. Nesse sentido, observa Ingo Sarlet31:

Tendo em vista que a proteção da liberdade por 
meio dos direitos fundamentais é, na verdade, 
proteção juridicamente mediada, isto é, por 
meio do Direito, pode afi rmar-se com seguran-
ça, na esteira do que leciona a melhor doutrina, 
que a Constituição (e, neste sentido, o Estado 

28 HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia: entre facticida-
de e validade. Tradução de Flávio Beno Siebeneichler. Rio 
de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997. v. 1. p. 144-145.

29 MIRANDA, Jorge. Manual de direito constitucional: direi-
tos fundamentais. 5. ed. Coimbra: Coimbra Editora, 2012. 
Tomo 4. p. 34-35.

30 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República 
Federativa do Brasil. Brasília: Senado, 1988. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Cons-
tituicaoCompilado.htm>. Acesso em: 16 jun. 2015.

31 SARLET, Ingo Wolfgang. A e� cácia dos direitos fundamen-
tais: uma teoria geral dos direitos fundamentais da pers-
pectiva constitucional. 10. ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2009. p. 59.
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constitucional), na medida em que pressupõe 
uma atuação juridicamente programada e con-
trolada dos órgãos estatais, constitui condição 
de existência das liberdades fundamentais, de 
tal sorte que os direitos fundamentais somente 
poderão aspirar à efi cácia no âmbito de um au-
têntico Estado constitucional.

É por evidente, então, que o valor jurídico da li-
berdade signifi ca a própria representação histórica do 
progresso do constitucionalismo e dos interesses cole-
tivos de desenvolvimento humano. Logo, este valor não 
está inserido simplesmente na ordem jurídica como um 
poder ou comando oriundo do Estado, mas está fundado 
na construção moral da comunidade política, principal-
mente, porque o Direito tem o dever de observar elemen-
tos mínimos de justiça social, onde também o respeito 
pelos ideais humanos deve orientar e descrever as leis ou 
regras jurídicas32.

Nessa perspectiva, as liberdades confi guram as 
formas de manifestação humana, envolvem a escolha de 
fazer ou não fazer ou agir e não agir, bem como possuem 
uma relevância intrínseca na medida que permitem uma 
efetiva “[...] oportunidade de moldar a sua vida conforme 
os seus próprios objetivos, preferências, gostos, valores, 
compromissos, convicções. A democracia protege essa 
liberdade”33.

Em ideia básica, nota-se que o direito à liberdade 
promove o desenvolvimento sustentável e surge da neces-
sidade democrática de respeito aos direitos fundamen-
tais, ou seja, funda-se como um objetivo de justiça social 
que pode ser promovido pela sociedade como uma base 
do projeto político harmônico e comum34.

Deste modo, as liberdades, como parte do comple-
xo inserido nos direitos fundamentais, exprime um valor 
jurídico presente no Estado Democrático de Direito. Isso 
quer dizer que a relevância da liberdade para o desenvol-
vimento sustentável está presente não só pela justifi cação 
do direito constitucional, mas também apoiada na justifi -
cação da razão pública35.

32 FULLER, Lon L. Positivism and fi delity to law: a reply to 
professor hart. Harvard Law Review, v. 71, n. 4, p. 630-672, 
Feb. 1958. p. 632. Disponível em: <http://www.jstor.org/
stable/1338226> Acesso em: 17 jun. 2015.

33 DAHL, Robert. Sobre a democracia. Tradução de Beatriz 
Sidou. Brasília: Universidade de Brasília, 2001. p. 65.

34 RAWLS, John. O liberalismo político. Tradução de Dinah de 
Abreu Azevedo. 2. ed. São Paulo: Ática, 2000. p. 52.

35 A razão pública signifi ca a discussão dos cidadãos no es-
paço público sobre questões constitucionais e questões 
básicas de justiça. Essa discussão da sociedade é orientada 
por concepções políticas de princípios e valores que todos 

O fortalecimento das liberdades na sua dimensão 
política-jurídica decorre no fortalecimento da Demo-
cracia. Essa afi rmação está baseada na consideração da 
liberdade, conjuntamente com a igualdade e dignidade 
humana, como categorias de proteção universal36. Aliás, 
“A igualdade de todos os seres humanos, a liberdade in-
dividual e a dignidade humana, que constituem o núcleo 
dos direitos humanos, transformaram-se em crença geral 
e passaram a ser considerados como valores morais su-
premos”37. 

Não é por outro motivo, também, que diferentes 
nações decidiram e apoiaram a promoção das liberda-
des fundamentais como um dos principais propósitos da 
Organização das Nações Unidas38. Por isso, a liberdade, 
como uma questão de princípio de direito fundamen-
tal, concebe não somente pressupostos jurídicos, mas 
também signifi ca absolutamente uma questão de justiça 
como uma virtude política39.

Evidencia-se, nesse viés, que o reconhecimento 
das liberdades, no seu valor político e jurídico, é uma 
circunstância relevante para fi ns de desenvolvimento sus-
tentável. O desenvolvimento harmônico exige, primeiro, 
que a dimensão da política possibilite a expansão das li-
berdades como aproximação das suas vertentes democrá-
ticas e, segundo, que o Direito reconheça na proteção das 
liberdades seu compromisso com a humanidade.

Apresentados os pressupostos teóricos que en-
fatizam a necessidade do reconhecimento da liberdade, 
avança-se para a discussão da segunda parte da pesquisa. 
Nesse ponto, procura-se estabelecer uma ligação argu-
mentativa entre os pressupostos valorativos da liberdade 
com os fundamentos do desenvolvimento sustentável.

Esse objetivo traz a argumentação central acerca 
da liberdade como um elemento fundamental para ga-
rantir maiores níveis de desenvolvimento sustentável, 
bem como compõe o cenário que afi rma pela indispen-

os cidadãos possam endossar. RAWLS, John. O liberalismo 
político. Tradução de Dinah de Abreu Azevedo. 2. ed. São 
Paulo: Ática, 2000. p. 52-53.

36 SARLET, Ingo Wolfgang. A e� cácia dos direitos fundamen-
tais: uma teoria geral dos direitos fundamentais da pers-
pectiva constitucional. 10. ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2009. p. 76.

37 DIMOULIS, Dimitri. Manual de introdução ao estudo do 
direito. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011. p. 66.

38 PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e o direito constitu-
cional internacional. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2013. p. 65.

39 DWORKIN, Ronald. Império do direito. Tradução Jeff erson 
Luiz Camargo. São Paulo: M. Fontes, 1999. p. 200.



117

U
ni

ve
rs

ita
s 

JU
S,

 v
. 2

6,
 n

. 2
, p

. 1
11

-1
22

, 2
01

5

Liberdade e desenvolvimento sustentável: questões fundamentais na democracia contemporânea

sabilidade da liberdade na promoção do referido desen-
volvimento.

3 Os Fundamentos do Desenvolvimento Sus-
tentável

O desenvolvimento sustentável faz parte de um 
modelo político que prevê a integração entre economia, 
sociedade e meio ambiente. A ideia desse desenvolvimen-
to se faz presente por meio de um complexo processo de 
crescimento equilibrado. Esse processo deve considerar 
na maior medida possível o interesse pelo crescimento 
harmônico nas diferentes relações constituídas pela so-
ciedade. 

Nada obstante, as relações econômicas, sociais e 
ambientais são consideradas os pilares do desenvolvi-
mento sustentável. Essa consideração é originária da dou-
trina de Ignacy Sachs40, sobretudo, quanto de destaque 
das características da relevância, prudência e viabilidade 
no que se refere aos impactos de cada uma dessas relações 
nos padrões de crescimento:

Figura 1 – Padrões de Crescimento

  Impactos

  Econômicos Sociais Ecológicos

1. Crescimento desordenado + - -

2. Crescimento social benigno + + -

3. Crescimento ambientalmente 
sustentável

+ - +

4. Desenvolvimento + + +

Fonte: SACHS, 2009, p. 36.

Nota-se, que o Desenvolvimento (nº 4) é o único 
padrão de crescimento que causa impactos em todas as 
dimensões, econômicas, sociais e ecológicas. Isso signi-
fi ca que as relações humanas precisam considerar neces-
sariamente a harmonização e integração desses diferentes 
aspectos. Logo, a expansão das liberdades econômicas, 
sociais e ecológicas em muito afeta os níveis de desenvol-
vimento sustentável.

Do mesmo modo, os Estados têm o dever ou a res-
ponsabilidade primordial de formular e implementar po-
líticas públicas e ações equilibradas que possibilitem prá-

40 SACHS, Ignacy. Caminhos para o desenvolvimento susten-
tável. Rio de Janeiro: Garamond, 2009. p. 35

ticas de desenvolvimento, especialmente, a partir da ideia 
contínua da melhoria das condições da vida em socieda-
de41. Logo, o principal desafi o dos Estados, em tempos 
de desenvolvimento excludente, é propor um conjunto de 
medidas políticas capazes de equilibrar as relações entre 
pobreza, desenvolvimento econômico e meio ambiente.

A observância dessa responsabilidade, muito pre-
sente nos deveres constitucionais do Estado brasileiro 
(por exemplo, artigo 225, caput, da Constituição Federal 
de 198842), decorre no respeito aos direitos fundamentais 
e liberdades individuais que de modo indivisível e inter-
dependente proporcionam as condições basilares do de-
senvolvimento equilibrado.

Assim, o caminho do desenvolvimento deve 
abranger práticas de economia inclusiva e sustentável. 
Esse objetivo pode inicialmente ser alcançado com a ob-
servação mínima de componentes estratégicos de desen-
volvimento, sobretudo em países menos desenvolvidos 
onde os índices de desigualdade socioeconômica atingem 
números elevados43.

É por evidente, então, que o desenvolvimento 
sustentável exige uma consideração fundamental das li-
berdades, bem como a participação efetiva da sociedade 
nacional e internacional no planejamento político-social-
-ambiental do desenvolvimento humano. A questão do 
desenvolvimento, portanto, trata-se de um movimento de 
integração global para fi ns de manutenção do uso e apro-
veitamento dos recursos humanos e materiais44.

Esse movimento, por outro lado, deve respeitar as 
liberdades dos indivíduos a fi m que os mesmos tenham 
condições de planejar seu próprio desenvolvimento me-
diante eventuais particularidades, bem como preservan-
do as soberanias destes para que exerçam suas escolhas 
pessoais. Todavia, essas condições exigem o uso susten-

41  ZAMBAM, Neuro José. Amartya Sen: liberdade, justiça e 
desenvolvimento sustentável. Passo Fundo: IMED, 2012. p. 
126.

42  “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações”. BRASIL. Constituição 
(1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Bra-
sília: Senado, 1988. Disponível em: <http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.
htm>. Acesso em: 16 jun. 2015.

43 SACHS, Ignacy. Desenvolvimento: includente, sustentável e 
sustentado. Rio de Janeiro: Garamond, 2008. p. 102.

44 SACHS, Ignacy. Caminhos para o desenvolvimento susten-
tável. Rio de Janeiro: Garamond, 2009. p. 31-32.
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tável dos recursos naturais para que as futuras gerações 
também tenham oportunidade de desfrutar dos mesmos 
recursos presentes na contemporaneidade45.

Reconhece-se, por conseguinte, que o fi m central 
do desenvolvimento sustentável é a valorização da pessoa 
humana, inclusive de efeitos intergeracionais, e suas con-
dições de sujeito de direitos. Isso signifi ca dizer que o de-
senvolvimento sustentável indica também uma dimensão 
de responsabilidade ética inclusive para estabelecer uma 
nova ordem político-econômica capaz de incluir o valor 
humano nas suas principais reivindicações. 

No contexto da ética de responsabilidade, a fi lo-
sofi a de Hans Jonas propõe um princípio que decorre no 
propósito de agir ético coerente com a continuidade da 
vida humana no futuro. Isso signifi ca afi rmar pela neces-
sidade que as ações decorrentes desse princípio adotem 
uma caracterização universal na medida factível e possí-
vel da sua efi cácia46.

Esse dever de cuidado, proposto por Hans Jonas, 
nada mais é que um dever ético para fi ns de continuidade 
da vida humana digna no planeta, principalmente, por-
que a garantia da existência humana e sua perpetuação 
passam pela proteção da integralidade do complexo da 
biosfera. 

Hans Jonas procura orientar as liberdades huma-
nas para uma perspectiva conjunta de responsabilidade, 
ou seja, uma preocupação com as condições de ambiente 
satisfatório para existência da coletividade. Logo, além do 
necessário equilíbrio nos diferentes padrões, defende-se 
que o desenvolvimento sustentável também deve incor-
porar o conceito de poder negativo de liberdade para 
uma ordem de ética de responsabilidade.

Nada obstante, a promoção dos direitos sociais 
também faz parte da possibilidade do desenvolvimento 
sustentável, sobretudo como componente dos objetivos 
críticos do referido desenvolvimento. Nesse cenário, a 
expansão das liberdades é uma característica da Demo-
cracia que permite maior acesso às necessidades básicas 
como educação, saúde, habitação, emprego e saneamento 
básico47.

Aliás, a relação do desenvolvimento sustentável 

45 FIOILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso de direito ambien-
tal brasileiro. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2013. p. 76-77.

46 JONAS, Hans. O princípio responsabilidade: ensaio de uma 
ética para a civilização tecnológica. Rio de Janeiro: Con-
traponto; PUC Rio, 2006. p. 49.

47 ELLIOTT, Jennifer A. An introduction to sustainable devel-
opment. 3. ed. New York: Routledge, 2006. p. 13

com a Democracia é singular na medida que existem pos-
sibilidades de deliberação acerca das necessidades básicas 
sociais e de proteção das liberdades individuais48. Esses 
fatores concedem mais força ao argumento que propõe a 
participação da sociedade na promoção dos direitos so-
ciais. 

São requisitos do desenvolvimento sustentável um 
sistema político, nacional e internacional, que assegure 
efetivamente a participação livre em decisões políticas. 
Um sistema econômico que providencie soluções diante 
de tensões de desequilíbrio com as dimensões sociais e 
ambientais. Um sistema de produção industrial que res-
peite na maior medida possível as obrigações de preser-
vação natural do desenvolvimento ecológico49.

Compreender os fundamentos do desenvolvimen-
to sustentável exige, por conseguinte e mediante uma 
perspectiva sistêmica, a percepção que a expansão das 
liberdades reais é um agir que reorienta as questões polí-
ticas e, por conseguinte, integra as dimensões ambientais 
e econômicas diante da tomada das decisões públicas.

Desse modo, afi rma-se que a expansão das liber-
dades, como valor político-jurídico da Democracia, per-
mite uma nova compreensão para o emergir de políticas 
legislativas responsáveis por determinar o avanço dos 
processos econômicos em equilíbrio com o meio ambien-
te. Aliás, consoante observa a doutrina de Celso Fioillo 
“[...] o desenvolvimento econômico também é um valor 
precioso da sociedade. Todavia, a preservação ambien-
tal e o desenvolvimento econômico devem coexistir, de 
modo que aquela não acarrete a anulação deste”50.

Evidentemente, mostra-se necessário que a eco-
nomia incorpore um critério político-econômico de 
sustentabilidade51 capaz de possibilitar o efetivo desen-
volvimento sustentável. Do mesmo modo, as estruturas 

48 SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. Tradução 
Laura Teixeira Motta. São Paulo: Companhia das Letras, 
2010. p. 76.

49 ELLIOTT, Jennifer A. An introduction to sustainable devel-
opment. 3. ed. New York: Routledge, 2006. p. 13.

50 FIOILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso de direito ambien-
tal brasileiro. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2013. p. 77.

51 Segundo Ignacy Sachs os critérios econômicos e políti-
cos de sustentabilidade envolvem, respectivamente, uma 
economia intersetorial equilibrada, preocupação com 
disposições de alimentos, condições de modernização tec-
nológica, autonomia nas pesquisas científi cas e modelos 
democráticos com apropriação dos direitos humanos, de-
senvolvimento da governança com projetos nacionais, bem 
como uma efetiva coesão social. SACHS, Ignacy. Caminhos 
para o desenvolvimento sustentável. Rio de Janeiro: Gara-
mond, 2009. p. 87.
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jurídicas precisam estar alinhadas ao complexo funda-
mental dos direitos constitucionais, especialmente, para 
fi ns de proteção e expansão das liberdades.

Uma política de desenvolvimento sustentável cer-
tamente é capaz de possibilitar que os direitos fundamen-
tais protejam as liberdades. Isso signifi ca dizer que quan-
to maior o nível de desenvolvimento sustentável, maior 
também serão as liberdades conferidas à sociedade como 
um todo.

Nessa linha de pensamento, por um lado, é possí-
vel confi rmar que as liberdades são elementos essenciais 
para a promoção do desenvolvimento sustentável, por 
outro, o próprio desenvolvimento é essencial para a ex-
pansão das liberdades. Há, portanto, uma plena depen-
dência entre liberdade e desenvolvimento sustentável, 
ou seja, consoante afi rma Amartya Sen52, a expansão das 
liberdades pode ser considerada o fi m e o principal meio 
do desenvolvimento.

Na fi gura abaixo, com base na referida doutrina, 
confi rma-se que a promoção, proteção e expansão das li-
berdades são indispensáveis para o desenvolvimento sus-
tentável e que, nessa qualidade, podem ser consideradas 
tanto o fi m como o principal meio do referido desenvol-
vimento.

Figura 2 – Liberdade e desenvolvimento sustentável

(1) A promoção das liberdades, no seu 
valor político e jurídico, é um elemento 

fundamental para garantir maiores níveis 
de desenvolvimento sustentável?

(1a) Sim (1b) Não

(2) A proteção 
das liberdades é 

indispensável para 
a promoção do 

desenvolvimento 
sustentável?

(2a) 
Sim

Expansão da 
liberdade como 
� m e meio do 

desenvolvimento

Expansão da 
liberdade não é 

meio nem � m para 
o desenvolvimento

(2b) 
Não

Expansão da 
liberdade como 

meio para o 
desenvolvimento

Expansão da 
liberdade é 

somente o � m do 
desenvolvimento

Analisando a fi gura 2, nota-se que o foco da pes-
quisa responde sim para as duas questões (1 e 2). Esse 
é o resultado da argumentação trazida ao longo da pes-
quisa, ou seja, que a expansão da liberdade é ao mesmo 
tempo fi m e meio do desenvolvimento. Por outro lado, 
analisando a combinação do sim para questão (1) e não 

52 SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. Tradução 
Laura Teixeira Motta. São Paulo: Companhia das Letras, 
2010. p. 55.

para questão (2), afi rma-se que as liberdades seriam ape-
nas meios para o desenvolvimento, isto é, transforma-se 
as liberdades em meros instrumentos de vinculação aos 
fi ns diversos a que se propõem, por exemplo, reduzindo 
as atividades humanas aos fi ns econômicos53.

Ainda, a eventual combinação de não para a ques-
tão (1) e sim para a questão (2) dispõe que a expansão das 
liberdades não seriam meio nem fi m para o desenvolvi-
mento. Essa hipótese, porém, desconsidera a compreen-
são interna dos valores morais substantivos da liberdade 
para cada ação humana no conjunto do desenvolvimen-
to54. Caso as questões (1) e (2) tivessem o não como res-
posta, expansão da liberdade somente como fi m do de-
senvolvimento, defende-se que essa perspectiva estaria 
por desconsiderar a noção do valor da experiência hu-
mana, justifi cando um nível generalizado de utilitarismo, 
porque essa lógica importa no esquecimento do sujeito e 
volta sua atenção para uma mera consideração do valor 
útil dos indivíduos55.

As concepções defendidas nesta pesquisa consi-
deram que a expansão das liberdades, como fi m e meio, 
é a hipótese inclusiva que melhor estabelece a realização 
humana no centro do debate sobre justiça e desenvolvi-
mento sustentável. Afi nal, como observa Amartya Sen56, 
“A necessidade de uma compreensão da justiça que seja 
baseada na realização está relacionada no argumento de 
que a justiça não pode ser indiferente às vidas que as pes-
soas podem viver de fato”. 

Por fi m, afi rma-se que a promoção das liberdades, 
no seu valor político e jurídico, é extremamente impor-
tante para fi ns de desenvolvimento sustentável, todavia é 
necessário que as condições políticas, econômicas e so-
ciais possibilitem a proteção para o efetivo exercício des-
tas liberdades. Logo, as circunstâncias do modelo político 
são extremamente relevantes para fi ns dessa viabilização.

O mero direito à liberdade de expressão, em um 

53 SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. Tradução 
Laura Teixeira Motta. São Paulo: Companhia das Letras, 
2010. p. 378.

54 ZAMBAM, Neuro José. Amartya Sen: liberdade, justiça e 
desenvolvimento sustentável. Passo Fundo: IMED, 2012. p. 
38.

55 OSMANI, S. R. Th e sen system of social evaluation. In: 
BASU, Kaushik; KANBUR, Ravi (Ed.). Arguments for a bet-
ter world: essays in honor of Amartya Sen: ethics, welfare, 
and measurement. Oxford: Oxford University Press, 2009. 
v. 1. p. 24.

56 SEN, Amartya. A ideia de justiça. Tradução Denise Bott-
mann; Ricardo Dominelli Mendes. São Paulo: Companhia 
das Letras, 2011. p. 48.
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regime político ausente de Democracia e que viola ou 
restringe liberdades, não é uma plena garantia para o 
desenvolvimento sustentável57. Do mesmo modo, o exer-
cício de liberdades em um contexto de extrema pobreza 
econômica ou de centralização de riquezas também não 
possibilita o exercício de liberdades reais, sobretudo, na 
medida em que de nada adianta garantias formais de li-
berdade e uma vida real recheada de privações político-
-econômicas.

Portanto, ao tempo que evidenciada a neces-
sidade do pleno reconhecimento das liberdades para 
fi ns de desenvolvimento sustentável, demonstra-se que 
essa provisão, de modo interdependente e complemen-
tar, também decorre no fortalecimento da Democracia. 
Logo, as políticas voltadas para o desenvolvimento sus-
tentável são de toda evidência a própria relação de le-
gitimidade com a promoção das liberdades, sendo essa 
promoção primordial justifi cada por meio dos princí-
pios da Democracia.

4 Conclusão

A presente pesquisa investigou os pressupostos 
teóricos relacionados ao problema da promoção das li-
berdades, no seu valor político e jurídico, como um ele-
mento fundamental para garantir maiores níveis de de-
senvolvimento sustentável. Essa investigação permitiu 
melhor compreender a relação necessária de fortaleci-
mento entre liberdade e Democracia. 

O problema da promoção das liberdades no âmbi-
to da sociedade contemporânea, enfatizado pela hipótese 
que essa é indispensável para o efetivo desenvolvimen-
to sustentável, permitiu compreender da necessidade de 
expansão das liberdades. A expansão deriva, por conse-
guinte, do efetivo implemento de direitos fundamentais e 
sociais, bem como possibilita que a busca pela integração 

57 Exemplos podem ser encontrados em países não-livres 
como ditaduras militares, monarquias repressivas e gover-
nos com partidos dominantes.  Segundo Gene Sharp, desde 
2008 mais de 30% da população mundial vivia em países 
não-livres, ou seja, territórios com extremas restrições aos 
direitos políticos e liberdades civis. Estes países geralmen-
te são governados por ditaduras militares (como na antiga 
Birmânia), monarquias tradicionais repressivas (como na 
Arábia Saudita) e partidos políticos dominantes (como na 
Coréia do Norte). SHARP, Gene. Da ditadura à democra-
cia: uma estrutura conceitual para a libertação. Tradução 
de José A.S. Filardo. Boston: Th e Albert Einstein Institu-
tion, 2010. p. 08.

e equilíbrio das dimensões econômicas, sociais e ambien-
tais seja fundado em princípios democráticos.

Nada obstante, diante do estudo do valor político 
da liberdade, nota-se que o caminho para o desenvolvi-
mento sustentável se faz também pela dimensão de res-
ponsabilidade coletiva. Essa responsabilidade decorre do 
argumento que para fi ns de desenvolvimento sustentável 
é preciso um processo de integração e comprometimento 
em dois níveis de espaço estrutural: nacional e interna-
cional.

Nessa linha de pensamento, afi rma-se que a ex-
pansão do valor político da liberdade é um empreendi-
mento coletivo capaz de possibilitar melhores políticas 
públicas, sobretudo, de participação social e acesso às 
necessidades básicas como educação, saúde, habitação, 
emprego e saneamento básico.

Por outro lado, ao explorar o valor jurídico da li-
berdade a presente pesquisa inclui o Direito nas discus-
sões do desenvolvimento sustentável. Primeiro, na rela-
ção das liberdades como direitos fundamentais e sociais 
e, segundo, na proteção jurídica da liberdade estar direta-
mente relacionada à legitimidade do Direito.

Os fundamentos do Direito e da Democracia, 
portanto, concebem a construção moral da comunida-
de política que, por sua vez, aventa o dever de observar 
questões relacionadas ao valor moral, por exemplo, da 
igualdade, liberdade e dignidade humana. O respeito 
pelos ideais humanos também faz parte do processo de 
desenvolvimento sustentável. Logo, defende-se que os va-
lores atribuídos à liberdade se mostram como elementos 
contemporâneos de grande potencial de transformação 
das relações sociais, políticas e jurídicas. 

Nesse viés, caso o desenvolvimento sustentável 
seja efetivamente pensado e desenvolvido por meio da 
expansão das liberdades, certamente haverá um fortale-
cimento da Democracia, tornando o Estado Democrático 
de Direito um modelo político de inclusão e, verdadeira-
mente, mais democrático, sobretudo tendo em vista que 
os próprios cidadãos também serão os responsáveis pelas 
decisões públicas.

Além disso, a liberdade como fi m e meio do de-
senvolvimento signifi ca o incluir da dignidade da pessoa 
humana no centro das considerações políticas-econômi-
cas. O compromisso com a humanidade deve ser o ele-
mento de alinhamento para o crescimento das práticas 
produtivas industriais e utilização dos recursos materiais 
do planeta.
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Liberdade e desenvolvimento sustentável: questões fundamentais na democracia contemporânea

Ao enfrentar o tema do desenvolvimento susten-
tável, resta evidente que inúmeros são os desafi os para 
que efetivamente seja possível encontrar um equilíbrio 
ou harmonia entre as dimensões econômicas, sociais e 
ecológicas. Todavia, diante da relevância do tema para as 
condições presentes e futuras da vida humana, permite-
-se enfrentar estes desafi os pensando no desenvolvimen-
to como um processo de transformação.

O desenvolvimento sustentável como liberdade 
é, portanto, um processo de transformação dos valo-
res sociais, políticos, ambientais, ou seja, compreende a 
construção de novos valores, bem como é um caminho 
de compromisso público com a ampliação das liberdades, 
principalmente, na medida em que contribui para o aper-
feiçoamento da Democracia.
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